
Com base no art. 5º da Constituição Federal de 1988 e nos artigos 10, 11 e 12 da Lei n. 

12.527/2011, Lei de Acesso a Informações (LAI), venho esclarecer que o pedido de 

informação n. de protocolo: 201700058719994, diz respeito a solicitação do projeto de 

construção da Faculdade de Direito do Recife (FDR). 
 

Diante disso, discordo sobre a resposta recebida e esclareço que foi disponibilizado no dia 

15/02/2017, o documento digitalizado da planta ZEPH-17, mas o objetivo principal  

quando procurei esta instituição, não foi para conseguir a referida planta e sim para obter 

o projeto de construção da Faculdade de Direito do Recife (FDR), informação esta, que 

foi negada pela instituição, disponibilizando apenas o material “digitalizado” de fotos e 

planta ZEPH-17, justificando que o arquivo físico estava “inacessível”ao público. 

 

Diante disso dei continuidade à pesquisa para encontrar este documento ou outro 

relacionado ao projeto da FDR em outras instituições como o Arquivo Público Estadual de 

Pernambuco (APEJE), no qual fui informada que este documento infelizmente não existe 

no arquivo. Declaro também que no mesmo dia entrei em contato com o responsável pela 

empresa Lopes Valadares, sobre o projeto de construção da Faculdade de Direito do 

Recife e o mesmo relatou que não possui esse projeto, mas que poderia disponibilizar as 

plantas da FDR e mapas de danos. 

 

O mesmo ocorreu em visita ao arquivo do IPHAN-PE e a 1ª Regional da Prefeitura do 

Recife, sendo informada nas duas instituições que este documento só seria possível de ser 

encontrado no arquivo físico da Diretoria de Preservação do Patrimônio Cultural da 

Prefeitura do Recife (DPPC). Aassim sendo, decidi entrar  com  o pedido legal  para obter  

o projeto de construção da Faculdade de Direito do Recife (FDR), tendo em vista que 

esse documento não é sigiloso e segundo a Lei n. 12.527/2011, que regulamenta o direito 

constitucional de acesso às informações públicas, esse documento não pode assim, ter o 

acesso negado ou ficar de maneira “inacessível” ao pesquisador e cidadão. 

 

 
 

Atenciosamente,  

 
Universidade Federal de Pernambuco 
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